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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

 

ATA - CIPF

Ata da 7ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO
FEMININA NO ÂMBITO DO TRIBUNAL  REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ.

 
Data: 23 de janeiro de 2020.
Horário de Início: 11h00
Horário de Término: 12h45min
Local: Sala de reunião dos membros
Coordenadora da Reunião: Dra. LUZIMARA COSTA MOURA, membro da Comissão. 

Membros Participantes:

I - Juíza LUZIMARA COSTA MOURA, Membro do Tribunal Regional Eleitoral do Pará;
II - PATRÍCIA GUIMARÃES ROCHA DE SABOYA, lotada no Núcleo de Gestão de Projetos e Governança
Institucional;
III - KAYLA OLIVEIRA COHEN, lotada na Seção de Aposentadorias, Pensões e Informações Processuais.
IV - MAIRA DE BARROS DOMINGUES, lotada na 1ª ZE.
V-  INGRID AGRASSAR HOUAT DE BRITO, lotada no Gabinete da Presidência
VI - LUCIANA MARIA ALVES DE SOUZA, lotada na Escola Judiciária Eleitoral

Servidores convidados: 

 EDNEY JOSÉ MARTINS PEREIRA, Assessor de Comunicação (ASCOM/ TRE-PA)

 

Iniciada a reunião, passou-se a deliberar sobre os próximos eventos a serem organizados pela Comissão.

Foi avaliada a hipótese de o evento pensado para o mês da Mulher (março) acontecer não somente em
Belém, mas em Santarém e Marabá, como pólos representativos das mesorregiões do estado do
Pará, abrangendo outras importantes regiões e aumentando a amplitude de alcance da mensagem que o
Regional deseja repassar aos Partidos Políticos e à sociedade como um todo sobre o tema das candidaturas
femininas e a importância da participação da mulher na política. As datas possíveis para Santarém seria 20
de março de 2020; e de Marabá, 03 de abril de 2020. Para tanto, deveria a comissão fazer um plano de ação
para verificação de dotação orçamentária para tal realização.

O evento em questão, foi analisado sob forma de simpósio, com duração de um dia (manhã e tarde). Pela
manhã foi pensado o encontro com as lideranças dos partidos políticos e com a temática do descumprimento
da cota de participação feminina. A parte da tarde seria composta com uma palestra (possivelmente da ONU
MULHERES, que ficou de se contatada para verificação de sua disponibilidade; ou do INSTITUTO
ALZIRA'S, que também ficou de ser contatada) e, ainda, uma mesa redonda a ser estruturada com a presença
de uma jornalista; uma cientista; e uma professora.

A comissão ficou incumbida de agendar com as participantes e fazer o convite aos partidos políticos. 

O evento como um todo tem o intuito de "Dizer o Direito", explicar o que está posto nas normas acerca da
participação feminina na política e o respeito à cota mínima de 30% das candidaturas, e também, a
adequação à 5ª meta da Agenda 2030 da ONU, acerca da equidade de gênero.
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Por fim, após a comissão verificar a agenda das participantes, a próxima reunião foi marcada para o dia
20.02.2020, ocasião em que a comissão irá discutir os detalhes do evento.

Nada mais a deliberar, deu-se por encerrada a presente reunião.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA GUIMARAES ROCHA DE SABOYA, Membro de
Comissão, em 07/05/2020, às 10:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por KAYLA OLIVEIRA COHEN, Membro de Comissão, em
07/05/2020, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MAIRA DE BARROS DOMINGUES, Membro de Comissão, em
07/05/2020, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA ALVES DE SOUZA, Membro de Comissão,
em 08/05/2020, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDNEY JOSÉ MARTINS PEREIRA, Assessor, em 08/05/2020, às
11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0956739 e o código
CRC 9EE28BF4.


